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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 146/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho, para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 146/2025, que tem por finalidade autorizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal vigente. Tal medida visa assegurar suporte orçamentário e financeiro para a contratação da execução de pavimentação do tipo asfáltico na Avenida/Estrada Vinte e Cinco de Julho, localizada no bairro Progresso.
Os recursos financeiros necessários para a realização da obra serão provenientes, em parte, da União, por meio de emenda parlamentar indicada pelo Deputado Federal Afonso Hamm, no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais). O Município, por sua vez, propõe uma contrapartida de R$ 564.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil reais), totalizando um investimento de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais).
A melhoria das condições de trafegabilidade das vias municipais é uma meta permanente da administração, e este projeto representa um passo significativo na concretização dessa proposta. A aprovação da presente matéria é imprescindível para que o Município possa dar continuidade ao processo de formalização junto à União, inclusive com a indicação da disponibilidade da contrapartida e sua respectiva classificação orçamentária.
Diante da relevância da iniciativa e dos benefícios que dela decorrerão para a comunidade, solicito a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.
Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 14 de agosto de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 146, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
1.723 - Pavimentação da Avenida/Estrada 25 de Julho 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais)
Fonte de Recurso: 1.700.3110.1103 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 564.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Valor total do Crédito Adicional Especial: R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais).


[bookmark: artigo_4]Art. 2º Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação projetados para o exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 1.700.3110.1103 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais).

Art. 3º Servirão ainda de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 564.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 14 de agosto de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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